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• MURIO-PREV 
FUNOO DE APOSENTAOORIAS E PENSÕES OOS SERVIOORES MUNICIPAIS DE MURICI DOS 

PORTELAS 

CNPJ: 19.1 10.051/0001-02 

ATA DO CONSELHO DELIBERATNO DO MURICI PREV 

Inicialmente, com a palavra o(a) Presidente do CMP, o(a) senhor(a) JOS~ TARCIO CARDOSO 
ARAUJO, informa que após a deliberação do Comitê de Investimentos sobre a minuta efetiva 
da Política de Investimentos para o exercício de 2023, o Gestor dos Recursos, o senhor CARLOS 
DARIO ARAWO PORTELA disponibiliiou antecipadamente aos membros do Conselho de 
Deliberação via e-mail, possibllitando assim sua análise prévia no intuito dos mesmos estarem 
cientes do conteúdo e expor suas observações. Antecedendo as exposições, a Gestora dos 
Recursos, com no uso de suas atribuições, apresentou a proposta da Polltlca de Investimentos 
aprovada pelo Comitê e seus pontos relevantes, deixando para o momento de exposição dos 
participantes do colegiado os esclarecimentos das dúvidas. Encerrando as informações 
preliminares o(a) senhor(a) Presidente do Conselho Deliberativo, passa a palavra para o Gestor 
dos Recursos do RPPS, o senhor CARLOS DARIO ARAUJO PORTELA, onde inicialmente informa 
ao colegiado de que a elaboração da minuta da Política de Investimentos foi feita em conjunto 
com a consultoria de investimentos contratada, onde disponlbllizou sua proposta, sendo 
apreciada por todos os membros do Comitê, gerando discussões, questionamentos e 
esclarecimentos, onde no final, se chegou na Minuta Final da mesma. Explanou sobre o 
conteúdo da Política de Investimentos, as atualizações que foram necessárias devido as 
mudanças das normativas reguladoras, cenário econ&nico, sugestão de Alocação Estratégica, 
os parâmetros de riscos utilizados e a Meta Atuarial definida. Após sua condusão, o mesmo 
devolveu a palavra para o(a) Presidente do CMP, onde abriu o espaço de tempo para 
esclarecimentos dos membros do colegiado sobre a proposta da Política de Investimentos 
apresentada pelo Comitê de Investimentos. 

Fechado o período das discussões, fica deliberado pela aprovação da Política de Investimentos 
para o exerclcio de 2023 proposta pelo Comitê de Investimentos, após a exposição dos 
membros do colegiado e suas considerações. 

O senhor CARLOS DARIO ARAUJO PORTELA, atual Gestora dos Recursos, com o uso de suas 
atribuições, fará os ajustes necessários na minuta final da Política de Investimentos 2023, em 
atendimento aos parâmetros deliberados, sendo, a versão final disponibllizada para todos os 
membros do Conselho e Comitê de Investimentos via e-mail para conhecimento e finalização 
do processo de elaboração e aprovação através do Demonstrativo da Política de Investimentos 
- DPIN a Secretária de Previdência - SPREV. Analizado todos os conteúdos pautados e nada 
mais tendo a tratar, foi declarada encerrada a presente reunião a onze horas, e eu Manoel 
Evaldo Oliveira Filho , na qualidade de secretario executivo do Murici Prev lavrei a presente 
ata, onde Ilda e achada exata, vai assinada pelos membros presentes. 
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1 INTRODUÇÃO 

Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN n " 4 .963, de 25 de novembro d e 2021, 
(doravante denominada s implesm e nte '"Resolução CM N n G: 4 .963/2021 H) e a Portaria MTP n " 1.467, de 2 
de junho d e 2022 (doravante denominada s implesmente "Portaria n" 1.467 /2022"), o Comitê de 
Investimentos e a Diret o r ia Executiva do Fundo de Pre vidência do Município d e Muric i dos Portelas,. 
apresenta s u a Política de Investimentos para o exercício de 2023, devidamente analisada e aprovada por 
seu órgão superior de deliberação. 

A Política d e Investimen tos representa uma formalidade legal que fundamenta e norte ia todos os 
processos d e toma d a de d ecisão relativo à aplicação e gestão dos recurs os dos Regimes Próprios de 
Previdência Social - RPPS, empregada como ferramenta de gestão necessár ia para garanti r o equil íbrio 
econômico, financeiro e atuarlal1 . 

Os fundamentos para a e laboração da presente Polftlca de Investimentos estão centrados nos critérios 
legais e técnicos, estes de grande relevância. Ressalta-se que serão observad os, para que se trabalhe com 
parâmetros sólidos quanto a tomada de decisões, a análise do fluxo d e caixa atuarial, levando-se em 
con sideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo 
cálculo atuarial. 

2 OBJETIVO 

A Política d e Investimentos d o Fundo de Previdência do Municfpio d e Murici dos Portelas t e m como 
objetivo estabelecer as regras, os procedimentos e os controles relativos às aplicações e gestão dos 
recursos garantidores dos pagam e n tos dos segurados e beneficiários do Regime, visando não somente 
atingir a meta de r entabilidade d e finida a partir o cálculo feito na apuração do valor esperado da 
rentabilidade futura da carteira da investime n tos, mas também garan ti r a manutenção do equilíbrio 
econômico, financeiro e atuarial. Tendo sempre presentes os princípios da boa governança, segurança, 
re n tabilidade, solvência, liquidez, m otivação, adequação à natureza de s uas o brigações e trans parê ncia. 

Complementarmente, a Política de Investimentos zela pela diligência na condução dos processos internos 
re lativos à tomada de decisão quanto as ap licações dos recursos, buscando a a locação dos seu s recursos 
em Insti tuições Financeiras devidamente credenciadas. 

Para seu c umprimento, a Política de Investimentos apresenta os critérios quanto ao plano de con ti ngência, 
os parâ metros, as metodologias, os critérios, as modalidades e os limites legais e operacionais, buscando a 
m a is adequada gestão e a locação dos seus recursos , visando 
minimamente o atendimento aos requisitos da Resolução CM N nª 4 .963/2021. 

3 ESTRUTURA DE GESTÃO 

De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nª 4.963/2021 e Portari a nª 1.467 /2022, a. 
gestão das a plicações dos recursos poderá ser realizad a por m eto de gestão própria, terceirlzada ou mista. 

Para a vigê ncia desta Política d e Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos do Fund o de 
Previdê n cia do Município de Murici dos Portelas será própria. 

3.1.1 GESTÃO PRÓPRIA 

A adoção deste modelo significa que a totalidade dos recursos ficará sob a gestão e responsabilidade do 
Fundo de Previdê ncia do Município de Murici dos Portelas e dos colaboradores diretamente envo lvidos no 
processo de Gestão dos Recursos ou Invest imentos. 
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A gestão d as a plicações dos recursos contará com profissionais qualificados e certificados por entidade de 
certificação reconhecida pelo Ministério do Trabalho e Previdência, através da Secretár ia de Previdência 
Social, conforme exigido na Portaria n ª 1.467 /2022. 

Os responsáveis pela gestão da Unidade Gestora do Fundo d e Previdência do Munldpio d e Murici dos 
Portelas têm como uma das principais objetividades a contínua b usca pe la ciência do conhecimento 
técnico, exercendo s uas atividades com boa fé, legalidade e diligê ncia; zelando por elevados padrões 
édcos, adotando a s boas prádcas d e gestão previdenciária no â mbito do Pró-Gestão, que visam 
garandr o cumprimento de suas obrigações. 

Entende-se por responsáveis p ela gestão das aplicações e recursos do Fundo de Previdência do Município 
de Murici dos Portelas, as pessoas que participam do processo de análise, avaliação, ge re nciam ento, 
assessoramento e decisório, bem como os participantes do mercado d e tfttllo e valores mobiliários no que 
se refere à distribuição, in termediação e administração dos inves time ntos. 

A responsabilidade d e cada agente e nvolvido no processo de análise, avaliação, gerenciamen to, 
assessoramento e decisório sobre a gestão das aplicações dos recursos, foram definidos e estão 
dis poníveis nas políticas do Fundo de Previdência do Município d e Murici dos Portelas, instituídos como 
REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS. 

Todo o processo d e cumprimento d a PoHtica de Investimentos e outras diretrizes legais, q ue e nvolvam os 
agen tes descriminados acima, t erão suas ações deliberadas e fiscalizadas pelos conselhos competentes e 
pelo controle interno. 

3.1.2 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 

Os recursos do Fundo de Previdência do Municfplo de Murici dos Portelas visam à con s tituição das 
reservas garantidoras dos benefícios e devem ser mantidos e con trolados de fo rma segregada dos 
recursos do e nte federativo. Esses mesmos r ecursos serão geridos e m conformidade com esta Política d e 
Investim entos, com os critérios para credenciamento das Instituições Financeiras e contratação de 
prestadores de serviços. 

Compete ao Comitê de Investimentos a formulação e execução d a Política de Investimento Juntamente 
com a Diretoria Executiva e Gesto r dos Recursos, que devem s ubmetê- la para aprovação do Conselho 
Deliberativo e fiscalização do Conselho Fiscal, órgãos s uperiores de competência do Fundo de Previdência 
do Município. 

A estrutura d efin ida através da LEI DE CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO RPPS garante a demonstração da 
Segregação de Atividades adotadas pelos órgãos de execução, estando em linha com as boas práticas de 
gestão e governança previdenciária. 

Em casos d e Contlitos d e Interesse e ntre os membros integrantes do Comitê de Investimentos, Diretoria 
Executiva e Conselhos, a participação do conflitante como voto d e qualidade será impedida e/ou anulada, 
sendo devidamente registrado em ata de reunião. 

Não fica excluída a possibilidade da participação de um Consultor de Valores Mobiliários no fornecimento 
de "minuta" para a elaboração da Política de Investimentos, bem como propostas de revisão para 
apreciação do Gestor d os Recursos, Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva. 

4 META DE RENTABILIDADE 

A Portaria n ª 1.467 /2022, que estabelece as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos Regimes 
Próprio de Previd ência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utiliz ada nas Avaliações 
Atua r iais será equiva lente à taxa de Ju ros parâmetro cujo ponto da Estrurura a Termo de Taxa de Juros 
Média - ETTJ seja o mais próximo à duração do passivo do Fundo de Previdência do Município de Murici. 
dos Portelas. 

p.4 

tfiR 
MURJC J -"PREV ~ 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MURICI DOS PORTELAS 

C N P J : 19.110.0!51/0001-02 

A taxa de desconto, tamb ém conhecida como m eta atuarial, é utilizada no cálculo das avaliações atuarias 
para trazer o valor presente de todos os compromissos do p la no de beneffcios na linha do tempo e que
determina assim o quanto de patrimônio o Reg ime Próprio de Previdência Socla.l d everá possuir para 
mante r o e quilíbrio atuarial. 

Esse equ lUbrlo somente será possível de se obter caso os r ecursos sejam r emunerados, no mfnlmo, por 
uma taxa Igual ou superior. Do contrári o, se a taxa que re munera os r ecursos passe a ser Inferior a taxa 
utilizada no cálculo atuarial, o plano de beneficio se to rnará insolvente, compr o metendo o pagamento 
futuro dos beneflctos . 

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos, as projeções dos Indicadores de desempenho 
dos retornos sobre esses mesmos Investimentos, o valor esperado d a rentabilidade futura dos 
investimentos dos ativos garantidores do Fundo de Previdência do Município de Murici dos Por telas, 
conhecida como META DE RENTAB ILIDADE á de (IPCA) + 4,90%. 

O RPPS n o exercício de sua execução, a través d e estudos técn icos. promove rá o acompa nhamento das 
duas taxas (mera de ren tabilidade e taxa de d escon to o u atuaria l) para que seja eviden ciado, n o longo 
prtl'Zo, qual proporcionava a melhor s ituação financeiro a tuarial para o plano de benctlctos 
previdenciários. 

Observada a necessidade de busca e manutenção do equ.iHbrio financeiro e atuarial do Fundo de 
Previdência do Município, a meta de ren tabilidade poder á ser diferenciada por período dentro d o 
exercício vigen te, prospectada pelo perfil da carteira de Investimentos do Fundo d e Previdência do 
Município e pelo cenário macroeconô mico e financeiro; 

S CENÁRIO ECONÔMICO 

Internacional 

De acordo com o Departamento d o Traba lho, o Índ ice de P reços ao Consumidor (CPI) dos EUA avançou 
0 ,1 % em agosto em comparação com o m ês anter ior. Já o n úcleo de inflação, que exclui os preços de 
energia e a lime nto, s ubiu 0 ,6% n o m ês e está acima do esperado. Como resultado, a inflação avan çou 8,3% 
na co1nparação anual. 

Na China, as exportações aumentaram 7,1% em agosto cm comparação com o mesmo período de 2021, 
estando ben1 abaixo das expectativas que eran1 de 12,8%. Já as importações cresceram s01nente 0,3% no 
mês d e vido à baixa demanda doméstica. Com Isso, o s uperávl t comercial do país é de USS 79,39 bilhões. 

O índice d e preços ao consumidor chinês ( IPC) cresceu 2 ,5% em agosto cm consequência da alta no preço 
dos alimentos, transportes e serviços. Já o índice de preços ao produtor ficou em 2,3% no mês em relação 
ao mesmo período de 2021. 

Na Zona Euro, a lnnaçao ao consumidor (CPI) atingiu máxima his tó rica ao a presentar a lta de 9,1% em 
agosto. Com Isso, h á aumento da pressão para que h aJa e levação da taxa de Juros. 

A Ucra nia anunciou contraofen siva no s ul do pa(::;:, a flm de recuperar as cidades ocupadas pela Rúss ia . 
Para isso, foram la nçados foguetes em ocupações russas. 

A China anunciou redução nas taxas d e empréstimos de 1 e 5 anos, a fim d e estimular a economia do país. 

A Alemanha imp8s uma pequena taxa sobre o gás na tura l, com o principal objetivo de con ter a demanda e 
fortalecer as finanças de um setor que foi devas tado pelo corte no fornecimento de gás russo. 

Os EUA cri::i.ram cerca d e 315 mil vagas de trab:1lho fora do setor ::i.gr kola em :1gosto, e ntretanto a taxa de 
desemprego cr esceu para 3, 7% no mês. 

De acordo com os dados divulga dos pelo Federal Reserve, a produção Industrial recuou 0,2% e m agosto, 
estando abaixo das projeções realizadas. 
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O Dow Jones recuou 4,06%, o S&P 500 caiu 4,24%, o Nasdaq desvalorizou 4,67%. o FTSE 100 (Londr es) 
recuou 1,88% e Dax (Alemanha) caiu 4,81% n o m ês. 

A Arábia Saudita informou que caso os preços do petróleo continuem a cair, reduzirá a produção d o 
produto entre os países da Opep. Como isso, o s preços do barril de petróleo sofreram e levação. 

Nacional 

O lbovespa e n cerrou agosto com alta acumulada de 6,16%. Como r esultado, o índ ice acumula a lta de 
4,48% no a no. 

A a lta foi reflexo dos dados de deflação em julho e da divulgação da ata do Copom, onde não h o uve 
comprometimento do Comitê em realizar novas elevações da taxa Selic em 2022. 

Variação do•--om2022 
l'Ontw,çlodC!fll!dNom«tlo 

De acordo com o IBGE, o IPCA-15 (prévia da inflação) a presen tou deflação em agosto de -0,73%, estando 
um pouco acima do esperado. 

Segundo a FGV, o IGP- M caiu 0,70% em agosto influenciado pela r e dução do ICMS e dos preços na 
refinaria, Como resultado, o índice acumula a lta de 7 ,63% no a no e alta de 8,59% em 12 meses, 

Fo i divulgado que a arrecad ação federal de julho atin giu mais de R$ 202 bilhões, sendo o m e lhor res ultado 
para o mês desde o início da série histórica, retratando a retomada do mercado de trabalho. 

O ministro da Economia, Pau1o Guedes. defendeu o fim d o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
após d izer que tal recolhimento d esestimula os investimentos em produtos, o que consequentemente 
contribui para a desindustrialização brasileira. 

Houve redução de 1,6% na produção de petróleo em agosto ao compará-la com o m ês anterior e redução 
d e 2,9% em comparação com o mesmo m ês de 2021. 

Foi d ivulgado os resultados da produção industrial d e julho, a q u al apresen tou queda d e 0,4% e m 
comparação com o mês an terior e está abaixo do esperado. 

O Comi tê de Política Monetária (Copom), e levou a taxa Selk em 0,5% na reun ião rea.Hza da no lnfclo de 
agosto. Com isso, a taxa acumula 13,75% ao a no . 

O dólar apresentou valorização e m agosto, após e ncerrá-lo com alta de 0,51%. Entretanto, a moeda n o rte
americana possui queda de 6, 71 % frente ao real em 2 0 22. 
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Atividade, Emprego e Renda 
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De acordo com o IBGE, a taxa de desemprego recuou para 9,1 % no trimestre encerrado em julho, sendo o 
menor índice da série desde o trimestre encerrado em dezembro de 2015. Entretanto, a falta de emprego 
ainda atinge 9,9 milhões de pessoas, sendo o menor n(vel desde o trimestre encerrado em janeiro de 2016. 

Evolução da taxa de desemprego no Brasil 
Índice no trimestre 
OiqulnulW!as~wllullluroucros

• lndia!notmll5lJII 

gl 

A população ocupada foi de 98,7 milhões, o maior n(vel da série histórica que foi iniciada em 2012. Já o 
número de trabalhadores informais corresponde a 39,8% da população ocupada. 

O rendimento médio real do trabalhador foi 2,9% maior do que o registrado no trimestre anterior, sendo o 
maior terceiro aumento seguido. 

Setor Público 

A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Economia informou, a balança comercial 
brasileira registrou superávit de US$ 4,2 bilhões em agosto. Entretanto, o resultado é de queda 
se comparado com o mês anterior. 

Resu-da balança comerdalem 2022. mlsa mls 

Em agosto, as exportações totalizaram US$ 30,840 bilhões e as importações, US$ 26,675 bilhões. No 
acumulado do ano, a balança comercial tem saldo positivo de US$ 44,1 bilhões. 

Tanto as exportações, quanto as importações bateram recordes de valor no mês. Quanto as exportações, o 
resultado devem-se ao aumento dos embarques. Já a quantidade de produtos comprados subiu 14,9%, 
além do aumento dos preços. 

p.8 

cr.r• 
MUll.lC J - PRE V ~ 

FUN DO OE APOSENTADORIAS E PEN SOES DOS SERVIDORES MUN IC IPAIS DE MURICI DOS PORTELAS 

C NPJ : 19.110.051/0001-02 

Inflação 

O fndlce Nacion a l de Preços ao Cons umidor Amplo (IPCA) caiu 0,36% em agosto na comparação com m ês 
ante r ior. sen do a segund a deflação seguida e está em linh a com o esperado pelo mercado. Com Isso, o 
índice acu mula alta de 4,39% n o ano e a l ta de 8,73% e m 12 meses. 

A queda foi impulsionada pela redução nos preços d os combu stíveis, após redução da cobrança d o lC MS. 
Além d isso, h o u ve red u ção d os trans portes (-3,37%) e d o gru po de comu nicação ( -1,10%). 

Por outro lado, o vestuário apresentou a u mento (1,69%), saúd e e cuida d os pessoais também 
apresen taram va r iação positiva de 1,31%. 

IPCA - Inflação oficial mês a mês 
Var laçllo (%) n a com pa raçllo com o m es anterior 

=-=.~-=~ ..;,, ...,.a, jodll : ....;,u i ~ ~ 

gl 

O índice Nacion a l de Preços ao Con sum idor (I NPC) apresen tou q u eda de 0,31% no m ês, com d estaque n a 
red u ção de 3,24% n o grupo d e tran sportes. Como r esultado, o ín d ice acum ula a lta de 4,65% n o a n o e a lta 
de 8 ,82% em 1 2 meses. 

Conclusão 

2,00>< 

1,509' 

1,00% 

0,509' 

0 ,00>< 

INPC - M~S A M~S 

-0 ,50% ~.;).'\,~ 0~'\,~~&,~~ b,/Y''\,~ .....,-,,.(:-~'\-..,_,t1.,\?~,,:.·"(V' .§)'-~'\-,s-,#,'\,'\r ,:s 

- 1,00% 

Con forme exposto aci m a, observam os q u e o m ês d e agosto foi p ositivo para o Br asil, t endo em vista q u e a 
bo lsa de valores e o IPCA apresentara1n res u ltados favoráveis. Co1n Isso, notamos q u e as medidas 
implementad as pelo governo e Banco Centra l estão sendo efetivas. 

Já o setor externo continuou apresen tando v o latilidade e incertezas para os próximos períodos, ten do em 
vista os resultados de queda de p rodução industrial e de queda das bolsas. 
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Os investidores continuam preocupados quanto aos resultados que mostram urna desaceleração do 
crescimento econômico global, ocasionado pela alta Inflação e constantes elevações das taxas básicas de 
juros. 

Perspectivas 

As perspectivas de novas altas dos juros nos EUA fazem com que muitos investidores estrangeiros deixem 
o Brasil para que obtenham melhores rentabilidades no país norte -americano. Com isso, há uma maior 
probabilidade de que a cotação do dólar se eleve nos próximos per!odos, além d isso, há a indicação de que 
poderá ter uma recessão global. 

As perspectivas são de que as principais economias continuem subindo as taxas básicas de juros para 
conter os avanços da inflação. Já o Brasil, a expectativa é de que o ciclo de alta da taxa esteja próximo do 
llm. 

Para os últimos meses de 2022, o Brasil passará por grande volatilidade com as eleições presidenciais se 
aproximando. 

EXPECTATIVAS DE MERCADO 

IPCA (") 

IGP•M{"I 

nxai de ambiO IRS/ U5$) 

ln~timentos Direto no Pais (US$ bilhões) 

DM d~ Uqulcbi do Setor PLlbllco (" do PIB) 

PIB(" do crescimento) 

Balunça çomerdal (US$ 8ilh6es) 

bJtM;/bmwb(b.goybr/rnhllcaroesff901,;QZI IZ/2QZZ 

6 ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS 

2013 

,.os 
4,53 

5,25 

11,25 

75,00 

61,SO 

0,75 

58,15 

202' 

3,50 

4,03 

5,23 

8,50 

80,00 

64,50 

1.11 

52.00 

Na aplicação dos recursos, os responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos do Fundo de 
Previdência do Munldpio de Murici dos Portelas devem observar os limites e critérios estabelecidos nesta 
Política de Investimentos, na Resolução CMN n• 4.963/2021 e qualquer outro ato normativo relacionado 
ao tema, emitido pelos órgãos fiscalizadores e normatizadores. 

A estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente o 
cenário macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da análi se 
do fluxo de caixa atuarial e as projeções futuras de défici t e/ou superávit. 
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Alocaçif.o Estratégica para o exercfcto de 2 023 

- -·-
7<> 1 a - Tlluloe do Tesouro Nacional SELIC 100,00% 

100,00% 

7" 1 e· FI Retem Indicada RF, 100% TP 100,00% 

-r li - Oper. compromlaaadae em TP TN 5 .00% 

60,00% --- 7"111b - Fldo lndlc- RF 

-r IV - R enda F ixe d e emissão banc3rie 20.00% 

.,. V • - FI em Olreltoe Credllórloe - •ênlor 5,00% 

5,00% 

5.00% 

u.nae ............ 
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u.nae ....... ,,...... .............. -
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9-lll ·AÇõee,• BORNh,o ll 10,00% 

u.nae ..................... 
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1-•-··-

............. ~.~·~---...... 
-"" 

00.00% 
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0,00% 
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0,00% 

0,00% --
0,00% 
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0 ,00% 
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0,00% 
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0.00% 
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0,00% 

....... 

-"'-"" 
15.00% 

45,00% 

0 ,00% 

0,00% 

15.00% 

0.00% 

2,00% 

0,00% 

3,00% 

0,00% 

5,00% 

2,00% 

0,00% 

0,00% 

0.00% 

0,00% 

0.00% 

2.00% 

3,00% 

....... 
-"" 

100,00% 

100,00% 

100,00% 

0 ,00% 

60.00% 

60.00% 

5 ,00% 

30.00% 

30,00% 

5 ,00% 

5 ,00% 

5,00% 

10.00% 

10.00% 

10.00% 

5,00% 

166.W 

O Fundo de Previdência do Município de Murici dos Portelas conside r a os limites apresentados no 
resultado d o estud o técnico e laborado a través das reservas técnicas atuaria is e as reservas matemáticas 
projetadas pelo cálculo atuarial, o que pode exigir ma.lor n exibilidade nos níveis de liquidez da carteira de 
Investimentos. Poram o b servados também, a compatibilidade dos ativos investidos com os prazo e taxas 
d as obrigações presentes e futuras. 
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Para a e laboração e d efinição dos limites apresentados foram con siderados inclus ive as análises 
m ercadológicas e as perspectivas, b e m como a compatibtltdade dos ativ os Investid os atualmente pelo 
Fundo d e Pre vidê n cia do Município com o s prazo s, montantes e taxas d as obrigações a tuariais presentes e 
futuras. 

SEGMENTO DE RENDA FIXA 

Obedecendo os limites p e rmitidos no segmento d e renda fixa p e la Resolução CMN n º 4.963/2021, o Fundo 
de Previdên cia do Município de Murici dos Portelas propõe-se adotar o Hmite de máximo de 94º/o dos 
investimentos. 

A n egociação de títulos públicos no m ercado secundá r io (compra/venda d e titulas públicos ) obedecerá ao 
dis posto n o Art. 7R, inciso I, alínea "a" da Resolução CMN n º 4.963/2021, o nde deverão estar registrados 
no Sistem a Especial de Liquidação e d e Custódia (SELIC). 

A comercialização d os Títulos Públicos e demais Ativos Financeiros, deverão acontecer a través de 
plataformas e le trô nicas administradas por sistem as a utorizados a funcionar pelo Ban co Central do Brasil 
ou pela Comissão d e Valores Mobutá rios, nas s u as r esp ectiv as áreas de competência, a dmitindo-se. ainda , 
aquisição em ofertas públicas do Tesou ro Nacional por Intermédio d as Institu ições regular mente 
habilitadas . 

Na a qu isição dos Títulos Públicos Federais con tabilizados p elos respectivos c us tos de aquisição, 
acrescidos dos r endimentos a uferidos, o Fundo d e Previdência do Municíp io d e M u rici dos Portelas deve r á 
cumprir c umula tivamente as exigên cias da Portaria nº 1.467, d e 0 2 de Junho d e 2022 sendo e las: 

a) Seja o b servada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das o brigações presentes e futuras d o 
RPPS; 

b) Sejam classificados separadamente d os ativos para n egociação, o u seja, d a queles a dquiridos com 
o propósito d e ser e m n egociados , independ e nte m e nte do prazo a decorr e r d a d ata d a aquisição; 

c) Seja compr ovada a inte n ção e cap acid a d e fina nce ira do RPPS de m a ntê -los em cartei r a até o 
v e ncime nto; e 

d) Sejam a tendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáve is aos RPPS, inclusiv e no que se 
refere à obrigatoriedade de divulgação das Informações relativas aos títulos adquiridos, ao 
impacto nos r esul tados e aos requlsltos e proce dimentos, na hipótese d e a lteração d a forma d e 
preclflcação dos títulos de e missão do Tesouro Nacional. 

SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL, INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS E FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

Em r elação aos segm e ntos de renda variável, investimentos estruturados e fundos de Investim e n tos 
imobiliários, a Resolução CM N n ° 4.963/2021 estabelece que o limite legal dos recursos a locados nos 
segmentos, n ão poderã o exceder c umulativament e ao limit e de 30% d a totalidade d os recursos em moeda 
corrente. 

Nes te sentido, o Fundo de Previdência do Município d e Murici dos Portelas pro p õe adotar como llmlte
máx1mo o percentual de 30% da totalidade dos recursos. 

São con sid erados como Investimentos estruturados segundo Resolução CMN n º 4 .963/20 2 1 , os fundos de 
Investimento classificados como multlmercado, os fundos de investimento em participações - F IPs e os 
fundos de investim e nto classificados como "Ações - Mercad o de Acesso ... 
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SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 

No segmento classificado como "Investim entos n o Exterior .. , a Resolução CMN n º 4 .963/2021 estabelece 
que o limite legal dos recursos alocados não p oder á exceder cumulativ a m e nte ao limite de 10% (dez por 
cento) d a tota lidade d os recursos e m m oeda corre nte . 

Nes te sentido, o Fundo de Pre vidi n c ia do Municíp io de Murici d os Portelas propõe adotar como limit& 
máximo o p e r centual d e 10% da t:otalldade dos recursos . 

Dever 3o ser considerados apen as os fundos de investimentos constituídos no exterior que possu a .m 
his t ó rico de 12 (doze) meses, que seus gestores estejam e m atividade h á m ais d e 5 (cinco) a nos e 
administrem o m o n tante de recursos de terceiros equivale nte a U SS 5 b il h ões d e dólares na d ata do 
aporte. 

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 

Par a o segm e nto de e mpréstimos a segurados e m atividade, a p osen tados e p e n sionistas, na modalidade 
con signados, a Resolução CMN n "' 4 .963/2021 estabelece q ue o llmlte lega l d e 10% (dez por cento) da 
totalidade dos recursos e m moeda corrente. 

Devido à complexidade na construção e a d oção de pa.r Am etros esp ecíficos de govern a nça para o processo 
de implantação da m o d a lidade, o Fundo d e Previdência do Município d e Murici dos Portelas propõe 
adotar, neste momento. como limite o percent:ual de 5 ,00% (cinco por cento) da totalidade dos 
recursos. 

Os parâ .met:ros de rentabilidade p e rseguidos para a carteira de emprésU.mos consignados 
busca.ram compatlbllldade com o perfil das obrigações do F undo de Prevldêncta do Muntdpto, 
tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio ftnancelro e atuarla.l . 

No processo de Impla n tação da modalidade, n ão serão con siderados desenqu adra m entos os limites aqui 
definidos, tendo o Fundo de Previdência do Município o prazo d e 60 (sessenta) dias para revisão e 
adequ ação d a s u a Política d e Investimentos em a t endim ento aos n o vos parãmetros, especifica m ent e o Are 
12, § 11 da Resolução CMN n G 4.963/2021. 

6 .1.1 LIMITES GERAIS 

No acompa nha m ento dos limites ger ais da carteir a de Investim e ntos do Fundo de Previdência do 
Munic ípio de Murici dos Portelas, e m atendimento aos limites a qui estabelecidos e da Resolução CM N n º 
4 .963/2021, serão consolidadas as posições d as a plicações dos recursos realizados direta e Indiretamente 
por m elo de fundos de investimentos e fu n dos d e investimentos e m cotas d e fu ndos de investimentos. 

Os limites u tilizados para inves tlmt!ntos t!m títulos e valores mobiliários de emlssao o u coobrlgaçao de 
uma mesma pessoa juríd ica serão o s mesmos dispostos n a Resolução CMN n " 4.963/2021. 

No que tange ao limite geral d e exposição por fundos de investimentos e em cotas d e fundos d e 
Investimentos, fica o Fundo de Previdê n cia do Municíp io limi tado a 20% de exposição, com exceção d ada 
aos fundos de investimen tos e nquadrad os n o Art 7°, Inciso I , a lfnea " b" da Resolução CM N n ° 4.963/2021. 

A expos ição do total das aplicações dos recursos do Fund o de Pre vidê n c ia d o Mun icípio n o p a trimônio 
líquido de um mesmo fundo de Investim ento Umltar-se-ão em 15º/4 (qui nze por cento). Para os fundos 
d e investimentos classificados como FIDC - Fundos de Investimentos em Direitos Creditórlos, Crédito 
Privado e F I d e Infraestrutura, a exposição n o patrimônio líquido d e e m um m esmo fundo d e investimento 
Umltar-se-ão à 5% (cinco por cento). 

Para os fundos de Investim entos classificados como F IDC - Fundos de Investim e ntos em Direitos 
Credltórlos, que fazem parte da carteira de Investimentos do Fundo de Previdência do Município a partir 
d e 1ª de Janeiro de 2023, o limite estabelecido no parágrafo a nterior, dever á ser calculado e m proporção 
ao total d e c ot.as da classe sênior e n ã o d o total de cotas do fundo d e investimento. 
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O total d as a plicações d os rec u rsos do Fundo de Previdência d o Município em fundos de Investim ent o não 
pode exceder a 5 % (cinco por cento) do volume total de recursos de terceiros gerido p or um m esm o 
gestor ou por gestoras lig:1d:1s :10 seu respectivo grupo econ 8mico. 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, os limites definidos nesta PoHttca d e Investimentos 
serão e levados grad ativamente de acordo com o níve l conquistado e m con son ã n cia com o d isp osto no art. 

70, § 70, art. ao.§ 30 e art. 1 0 0, § 20 da Resolução CMN n 04 .963/2021 . 

Em e v entual desenquadramento d os limites aqui definidos, o Comitê d e Investim e n tos juntamente com o 
Gestor dos Recursos, d everão se a ter as Políticas de Contingên cia d efi n idas nesta Po lítica d e 
Investimentos. 

6 .1.2 DEMAIS ENQUADRAMENTOS 

O Fundo de Pre vidê ncia do Município de Murici dos Portelas con s ide r a todos os limites estipula d os nesta 
Polftica d e Investime nto s e na Resolução CMN nº 4 .963/2021, d estacand o esp ecificamente: 

a) Poderão ser mantidas e m carteira d e Inves timentos, por a t é 180 (cento e oitenta) dias, as 
aplicações que passem a ficar desenquadradas em refação a esta Política d e Investimentos e a 
Resolução CMN n° 4 .963/2021, d esde que seja comprovado que o d esenquadra m e n to foi 
decorrente de si tuações involuntárias, para as quais não tenha dado causa, e que o seu 
desinvestimento ocasionaria, comparativamente à s u a manutenção, maiores riscos para o 
atendime n to aos princípios seguran ça, r e n tabilida de, so lvê n cia, liquidez, motivação, adequ ação a 
n a tureza de s u as obrigações e transparência; 

b) Poderão ainda ser mantidas em carteir a d e Inves t iment os, até seu respectivo e ncerramento, os 
fundos de investimentos q u e apresentem prazos para ven cimento, resgate, carência ou conversão 
de cotas s uperio r a 180 (cento e oi tenta) d ias, estando o Fundo de Previdência do Municíp io 
obr igado a demonstrar a adoção d e medidas de melhoria d a govern a n ça e do controle d e riscos na 
gestão dos recursos. 

Serão ent endidos como situações Invo luntárias: 

a) Entrad a em vigo r de a lterações d a Resolução vigente; 

b) Resgate d e cotas de fundos d e investimento por um outro catista, n os quais o Fundo d e 
Previdência do Município n ão e fetue n o v os aportes; 

c) V:::1lo rizaç3o ou d esvalorlzaç:lo dos d e mais ativos fi n a n ceiros e fundos de investimentos que 
incorporam a carteira de investimentos d o Fundo de P r evidência do Município; 

d) Reorganização da estrutura do fundo d e Investimento em decorrência d e In corporação, fu são, 
cisão e tran sformação ou de outras deliberações da assembleia gera l de cati s tas , após as 
aplicações realizadas p e lo Fundo de Previdência do Município; 

e) Ocorrência de eventos de riscos q ue prejudiquem a formação das reservas e a evolução do 
patrimônio do Fundo d e P r e v1df n cia do Município ou quando decorrentes de revisão d o p lano d e 
c u steio e d a segregação da m assa; 

fJ Aplicações efetuadas n a a qulslç3o de cotos de fundo de l.nvestim e n to d estin ado exclu sivam e nte a 
inv estidores qualificados ou profission ais, caso o Fundo de P revidência do M u nicípio deixe d e 
atender aos critérios estab e lecidos para essa cat egorização em regulamentação especfflca, com 
exceção do exposto na Nota Técnica SEI n ° 457 /2022/MTP; e 

g) Aplicações efetuadas e m fu ndos de investim entos o u ativos financeiros que deixarem de observar 
os requisitos e condições previstos n a Resolução CMN n R 4 .963/20 2 1. 
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Complementarmente ao processo de Credenciamento, som ente serão considerados aptos ou enquadrados 
a receberem recursos do Fundo de Previdência do Munlclplo, os fundos de inves timento que possuam por 
prestadores de serviços de gestão e administração de r ecursos, as Instituições Financeiras que atende m 
cumulativamen te as condições: 

a) O administrador ou gestor dos recursos seja Instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, obrigada a instituir comitA de auditoria e comitê de riscos nos termos da 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional; 

b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob s ua 
administração oriundos Regimes Próprios de Previdência Social e 

c) O gestor e o administrador do fundo de Inves timento tenham s ido objeto de prévio 
credenciamento e que seja considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do Fundo de 
Previdência do Município como de boa quaHdade de gestão e ambiente de controle de 
inves timento. 

Em atendimento aos requis itos dispostos, deverão se r observados apenas quando da a plicação dos 
recursos, podendo os fundos de investimentos n ão enquadrados nos termos acima, pern1anecer na 
carteira de investimentos do Fundo de Pre vidência do Município até seu res pectivo resgate ou 
vencime nto. 

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, não serão considerados desenquadra.mentos os 
limites aqui definidos, tendo o Fundo de Previdência do Município prazo de 60 (sessenta) dias para 
revisão e adequ ação d a s u a Política de Investimentos em atendimento aos novos limites. 

6.1.3 VEDAÇÕES 

O Gestor dos Recursos e o Comitê de Investimento do Fundo de Pre vidência do Município de Murici dos 
Portelas deverão seguir as vedações e s tabele eldas na Re s olução CMN n º 4.963/2021, ficando 
adicionalme nte vedada a aquisição de: 

Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos e 
Aquisição de qualquer ativo flnal com a lto risco de crédito. 

7 CONTROLE DE RISCO 

Diante da metodologia e os critérios a serem adotados ao analisar os riscos dos investimentos, assim como 
as diretrizes para seu controle e monitora.menta, é necessário observar a avaliação dos riscos de crédito, 
mercado, liquidez, operacional, legal, slstêmlco e outros espedflcos a cada operação e tolerância do RPPS a 
esses riscos mencionados. conforme exposto n o Art. 101. da Portaria 1.467 /22. 

As aplicações financeiras estilo sujeitas à incidência de fatores de risco que podem afetar adversamente o 
seu r etorno, e consequentemente, fica o Fundo de Pre vidência do Município obrigado a exercer o 
acompanhamento e o controle sobre esses riscos, considerando entre eles: 

RJsco de Mercado - é o risco in erente a todas as modalidades de a plicações financeiras 
disponíveis no mercado financeiro; corresponde à incerteza cm relação ao resultado de um 
inves timento financeiro ou de uma carteira d e Investimento, em decorr ê ncia de mudanças 
futuras nas condições de mercado. ~ o risco de variações, oscilações nas taxas e preços de 
m e rcado. tais como taxa de Juros, preços de ações e outros índices. ~ ligado às oscilações do 
mercado financeiro. 

Risco de Crédito - também conh ecido como risco institucional ou d e contraparte, é aque le 
em que h ã a poss ibilidade de o retorno de Investimento n ão ser honrado pela lnstltuiç.:lo que 
emitiu determinado título, na data e nas condições negoc iadas e contratadas; 
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RJsco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores potenciais 
d e um determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um ativo está 
com b:1ixo volume de negócios e aprescmt:1 gr:indes d iferen ças entre o preço que o 
comprador está disposto a pagar (ofe rta d e compra) e aquele que o vendedor gostaria d e 
vender (oferta de venda). Quando é n ecessário vender algum ativo num mercado iHquido, 
tende a ser dlflcll conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado. 

Equilfbrio Econômico e Financeiro 

Em atendimento ao Artigo 6 4 §lg e §2g da Portaria 1.467 /2022, o RPPS adotará medidas para h onrar os 
compromissos estabelecidos no plano de custeio e/ou segregação de massa, a lém d a adequação do plano 
d e custeio sobre a capacidade orçamentaria e financeira. 

Para isso será implementado um estudo para avaliar o equilíbrio econômico e financeiro (conforme 
exposto no Anexo VI da Portaria 1.467 /22). Ademais o RPPS terá um acompanhamento das Informações 
referente aos seus demonstrativos, devendo se r encaminhada aos órgãos de contro le Interno e externo 
com o objetivo de s ubsid iar a análise d e capacidade orçamentária, financeira e flscal, visando honrar com 
as obrigações p r esentes e futuras do RPPS. 

8 POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Para o acompanh amento e avaliação dos res ultados da carteira de investimento e de seu s respectivos 
fundos de Investimentos, ser ão a dotados metodologias e critérios que atendam conjuntamente as 
normativas expedidas pelos órgãos fiscalizadores e reguladores. 

Como forma de acompanhamento, será obrigatório a e laboração de r elatórios mensais, que contemple no 
mínimo Informações sobre a r e ntabilidade e riscos das diversas modalidades d e operações realizadas 
quanto as aplicações dos recursos do Fundo de Previdência do Município, bem como a a derê n cia das 
alocações e dos processos decisórios r e lacionados. 

O referido relatório m ensal deverá ser acompanhado de parecer do Comitê de Investim e ntos, que dever á 
apresentar a análise dos resu ltados obtidos n o m ês d e referê ncia, Inclus ive s u as considerações e 
deliberações. 

O Comitê de Investim e ntos d everá apresentar no mínimo o p lano de ação com o cronograma das 
atividades a serem d esempe nhadas rela tivas à gestão dos recursos. 

Deverão faze r parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação: 

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo à semana e mês anterior; 

b) Relatório Mensal que contém: análise qualitativa d a s ituação da carteira em relação à composição, 
rentabilidade, e nquadramentos, aderência à Política de Investime ntos, riscos; a n álise qua ntitativa 
baseada em dados his tóricos e Ilus trada por comparativos g r áficos; c umprindo a exigência da 
Portaria 1.467, de 02 de junho de 2022. 

c) Relatório T rimestral que contém: análise sobre a rentabilidade e risco das d iversas modalidades 
de operações rea lizadas pelo RPPS, com títulos, valo res m obiliários e demais ativos a locados nos 
segmentos de renda fixa. renda variável. inves time ntos estruturados e investimento~ no exterior. 
cumprindo a exigência da Portaria 1.467, de 02 de junho de 2022(ata reunião comitê). 

d) Relatório de Aná lise de Fundos de Investimentos classiflcados a ICVM 555/2014 que contém: 
análise de reg ulamento, e nquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo; 

eJ Relatório d e Aná lise de Fundos de Investimentos classitlcados como "Estruturadosff que contém: 
amiltse de regulamento, enquadramento, pros pecto (qu:1ndo houve r) e parecer opinativo 
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CONTROLES INTERNOS 

Antes de qualquer a pltcação, resgate o u movimentações financeiras ocorridas na carteira de 
investimentos do Fundo de Pre vidência do Município, os respons.i.veis pela gestão dos recursos dever3o 
segui r todos os princípios e diretrizes envolvidos nos processos de a plicação dos recursos. 

O acompa nhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos e m r e lação a Meta d e 
Rentabilidade definida, garantirá ações e medidas no curto e médio prazo do equ acionamento de 
quaisquer distorções decorrentes dos riscos a ela atrelados. 

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e execução da Polftica de 
Investimentos a abrangência de: 

a) garantir o cumprimento das normativas vigentes; 

b) garantir o cumprimento da Polftica de Investimentos e s uas revisões; 

c) garantir a adequação dos investimentos de acordo com o perfil do Fundo de Previdência do 
Município; 

d) monitorar o grau de risco dos investimentos; 

e) observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o nível de risco assumido; 

f) garantir a gestão ética e transparente dos r ecursos; 

g) garanti r a execução dos processos internos voltados para á rea de investimentos; 

h) instaurar s indicân cia no âmbito dos i nvestim e ntos e processos de investimentos se assim houver 
a necessidade; 

l) executar plano de contingê ncia no âmbito dos Investimentos conforme definido em Política de 
Investimentos se assim houver a necessidade; 

j) garanti r a execução, o cumprimento e acompanhamento do Credenciamento das Instituições 
Financeiras; 

k) garantir que a Alocação Estratégica esteja em con sonância com os estudos técnicos que 
nortearam o equilíbrio atuaria l e financeiro e 

1) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos. 

Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de Investimen tos será designado em formato de ata 
e/ou relatório e/ou parecer, sendo disponibilizado para apreciação, a nálise, contestação e aprovação por 
parte do Conselho de Deliberação. Sua periodicidade se adequada ao porte do Fundo de Previdência do 
Município. 

Os relatórios e/ou pareceres s upracitados serão mantidos e colocados à disposição do Ministério da 
Secretária da Previdência e Trabalho, Secretária de Previdência Social - SPREV, Tribunal de Contas do 
Estado, Conselho Fiscal, Controle Interno e demais órgãos fiscalizadores e interessados. 

r~~ '~,_p· -~-·~r 
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9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A presente Polít1ca de Investimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá ser monitorada 
no curto prazo, a contar da data de sua aprovação pelo órgão superior compet.ente do Fundo de 
Previdência do Município. sendo que o prazo de validade compreenderá apenas o ano de 2023. 

Reuniões extraordinárias promovidas pelo Comitê de Investimentos e posteriormente com Conselho 
Deliberativo do Fundo de Previdência do Município> serão realizadas sempre que houver necessidade de 
ajustes nesta Política de Investimentos perant.e o comport:ament.o/c:onjuntura do mercado, quando se: 
apresentar o interesse da preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova 
legislação. 

A Polltlca de Investimentos e suas possfvels revisões; a documentação que os fundamenta. bem como as 
aprovações exigidas, permanecerão à disposição dos órgãos de acompanhamento> supetvisão e 
fiscalização pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Deverão e~ certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos investimentos: 
do Fundo de Previdência do Muntclpio, através de exame de certificação organizado por entidade 
autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileíro de c:apJtals, cujo conteúdo 
abrangerá, no mútlmo, o contido no anexo a Portaria n• 1.467 /2022. Art. 76, Inciso li. 

A comprovação da habllitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constmtes do, 
Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e lnvesttmentos dos 
Recursos - DAIR. 

Casos omissos nesta. Polftlca de Investimentos remetem-se à Resolução CMN nº 4.963/2021 e suas e à 
Portaria n• 1.467 /2022 e demais normativas pertinentes aos Regimes Próprios de Previdência Social. 

1:: parte integrante desta Polltica de Investimentos, cópia da Ata do Comi~ de Investimentos que é 
participante do processo decisório quanto à sua formulação e execução, cópia da Ata do órgão superior 
de deliberação competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada por seus 
membros. 

Este doe 01 n 
~~~'~~ 
Representante da Unidade Gesto do RPPS e 
MEMBRO COMIT8 DE INVESTIMENTOS 

/1,lon,,./fu~ d/~ ~ 
MEMBRO COMITll DE INVESTIMENTOS 

~ )s À b.,w-.o r)a,/,M 
MEMBRO COMITll DE INVESTIMENTOS 

~ --ráh/i'Cl C,;,n - - Âr2W't> {!;;,r,.;,4o 
Representante do Conselho Dellberativo d'°RPPS 
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